
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ICÉM
ESTADO DE SÃO PAULO

C.G.C. 45.726.742/0001-37

- LEI MUNICIPAL Na 1.025, DE 20 DE MAIO DE 1.988 -

Autoriza o Executivo Municipal a ceIe
A Ibrar Termo de Convenio e da outras

Providências.

A ProfD. DIRCE SILVEIRA DE OLIVEIRA, Prefeita Municipal
de Icém, Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

A IFAZ SABER, que a Camara Municipal de Icem aprovou e ela'
sanciona e promulga a seguinte Lei;

ARTIGO 10 - Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a cel!
#1ft .•• #brar Termo de Convenio e aditamentos como Estado de Saa Paulo, atraves

da Secretaria de Estado dos Negócios da Agricultura. objetivando o da-'
I Isenvolvimento de programas de Armazem Comunitario.

ARTIGO 20 - Para cumprimento do disposto no artigo lD, fica o Poder Ex!
cutivo autorizado a receber repasses financeiros da Secretaria de Esta-

I •• Ido dos Negocias da Agricultura, destinados a construçao de Armazem Comu
I ••• ••nitario, bem como aquisiçao de secador de graoe.

ARTIGO 3D - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pUblicação, revoQ!•.. ,das as disposiçoes em contrario.

Registre-se e publique-se.

Icém, 20 de maio de 1.988.

DIRCE S VEIRA DE OLIVEIRA
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Registrada em livro próprio, afixada
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